[image: ]GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO E BIODIVERSIDADE
DECLARAÇÕES
[bookmark: Texto3][bookmark: Texto2]A empresa RAZÃO SOCIAL, CNPJ      , com pátio lançado no endereço:      , bairro      , CEP      -   , município de      /SP, declara estar ciente de que:
1. Todas as atividades potencialmente poluidoras realizadas pela empresa deverão ser declaradas no Cadastro Técnico Federal (CTF/APP) do IBAMA, conforme o Anexo I da Instrução Normativa IBAMA nº 6/2013;
2. As atividades de desdobro¹ ou resserragem² exigem Licença da CETESB e seu cadastramento no Sistema DOF, de forma que a empresa consiga lançar no Sistema DOF as conversões que realizar. Para solicitar o cadastro da Licença da CETESB no Sistema DOF, basta providenciar a documentação relacionada no endereço abaixo:
https://www.infraestruturameioambiente.sp.gov.br/madeiralegal/sistema-dof/servicos/servico-cadastramento-de-licenca-de-conversao/
3. A existência de produtos ou subprodutos florestais nativos no endereço acima são passíveis de autuação, apreensão e destinação, uma vez que o pátio ainda não está homologado no Sistema DOF e, portanto, não regulariza madeira pré-existente. Por isso é obrigatório informar a existência de produtos ou subprodutos florestais nativos antigos ou apreendidos pelo IBAMA ou pela Polícia Militar Ambiental, apresentando uma declaração que descreva as espécies, tipos de corte, bem como o número do processo quando houver apreensão;
4. É sua responsabilidade operar corretamente o Sistema DOF e observar as normas ambientais vigentes quanto à extração, armazenamento, conversão, consumo (destinação final), comercialização e transporte de produtos e subprodutos florestais de origem nativa, conforme Portaria MMA nº 253/2006 e Instrução Normativa IBAMA nº 21/2014, com atenção especial ao Capítulo VI e Anexos II e III;
5. Para mudar o endereço de um pátio já homologado, deverá solicitar a homologação de um novo pátio no endereço desejado e, depois da homologação, transferir todo o estoque (físico e virtual) através de Oferta/Aceite, Nota Fiscal e DOF comum do pátio antigo para o pátio novo. Finalizada a transferência, deverá cancelar o pátio antigo no Sistema DOF. Pátios que não forem cancelados depois do encerramento das atividades ou por mudança de endereço estarão sujeitos à fiscalização e autuação;
6. Está sujeita a sanções administrativas e/ou penais se fiscalizações futuras constatarem irregularidades.
	1º Sócio-administrador
Nome completo:      
[bookmark: Texto7]CPF:      
[bookmark: Texto6]RG:      - 
Assinatura:	___________________________________
Local, data:	Município/UF,   /  /  .
	2º Sócio-administrador (se houver³)
Nome completo:      
CPF:      
RG:      - 
Assinatura:	___________________________________
Local, data:	Município/UF,   /  /  .



1. Desdobrar: converter a tora em tipos de madeira serrada. Ex.: bloco; pranchão; prancha; viga; vigota; caibro; tábua; sarrafo; ripa etc.
2. Resserrar: converter a madeira serrada em outros tipos de corte. Ex.: viga em caibros; tábua em sarrafos; caibro em ripas etc.
3. Quando o Contrato Social exigir assinatura conjunta de sócios para representação da empresa.
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